
'P"eteitura de Ódo Joó! dod Campod 

€citado de São 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

:) 

DECRETO N9 4953/85 

de 04 de fevereiro de 1985 
NJétldr.~.9~-·~ 1~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ .. .. . . . . 

5.000.000 

o Prefeito t-1unicipal de são José dos Campos I 

no uso das atribuições que lhe conferem o í tem I do artigo 49 da Lei n9 

2918, de 30 de novembro de 1984, e artigo 39, ítem V, do Decreto-Lei Com 

plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 5.000.000 (cinco milhÕes decr~ 

zeiros), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente : 

10.30 

10.30 - 08462242.04 

10.30 - 3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Esportes 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 5 . 000 . 000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na segui~ 

te dotação do orçamento vigente : 

10 . 30 

10.30 - 08462242 . 66 

10.30 - 3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Esportes 

Competições Desportivas em Geral 

Outros Serviços e Encargos 5.000 . 000 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipai 

04 de fevereiro de 1985. 

Campos, 

Jurídicos 

Santos 

da Fazenda 



'Prc/cilKI'a de Ódo J oct dod Campod 

&f~do de Óbo 'Paulo 

cont . Decreto n9 4953/ 85 - fls. 02 

LIVRO N.! FLS. N2.. 

Regis trado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assunto s Jurídicos, aos quatro dias do mês de 

fevereiro do ano de mil nov ecentos e oitenta e cinco . 

SJ/ SFA/ nbp/ .-

Fortunato JÚnior 

Formalização de Atos 




